
Termo de Juntada por Apensação Nº 22/2025
 
 
 
Boa Esperança/ES, 8 de dezembro de 2025.
 
 
 
Justificativa : O apensamento do requerimento ao Projeto de Lei nº 063/2025 se justifica por
tratarem de matéria correlata, uma vez que o referido requerimento solicita a prorrogação de
prazo para emissão de Parecer Jurídico sobre a constitucionalidade e legalidade e está
diretamente vinculado à tramitação do Projeto de lei nº 063/2025. A medida visa garantir a
organização e a continuidade do processo legislativo de forma adequada.
 
 
 
 
 
Simony Caliman
 
Chefe de Gabinete
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